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DECRETO Nº 2.816, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a arrecadação da Taxa de Fiscalização de Localização e
Funcionamento e do ISSQN Fixo Anual para o exercício de 2025.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 70, VI, e art. 86, I, da Lei Orgânica
Municipal,
 
CONSIDERANDO que o art. 118, I, do Código Tributário Municipal dispõe
sobre a taxa de licença em caso de fiscalização de localização e
funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, produtores ou de
prestação de serviços;
 
CONSIDERANDO que o art. 18, I, ‘a’ e ‘b’ da Lei Complementar nº 01, de 17
de dezembro de 2003, com redação dada pela Lei Complementar nº 30, de
25 de junho de 2014, estabelece os valores para a cobrança do ISSQN em
relação aos serviços previstos na lista que a integra, dispondo sobre a
prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal, por ano, em relação
aos autônomos liberais de nível, no mínimo superior e autônomos liberais de
nível, no máximo, ensino médio ou a ele equiparado;
 
CONSIDERANDO que o art. 22, I, da referida Lei prevê que o recolhimento
de imposto ocorrerá anualmente, até o dia 10 (dez) do mês de fevereiro, ou
de meses subsequentes, caso regulamento assim o determine, no caso das
atividades referidas no art. 18, inciso I;
 
CONSIDERANDO que o art. 180 do Código Tributário Municipal dispõe que
“a arrecadação dos tributos far-se-á na forma e nos prazos estabelecidos por
Decreto a ser publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias”;
 
DECRETA: 
 
Art. 1º A Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento e o ISSQN
Fixo Anual para o exercício de 2025 serão arrecadados em cota única com
vencimento em 28 de fevereiro de 2025 e 06 de junho de 2025,
respectivamente.
Parágrafo único. O Documento de Arrecadação Municipal – DAM para
recolhimento dos tributos a que se refere o caput será entregue no endereço
dos contribuintes e/ou poderá ser retirado na Divisão de Tributos – Seção de
ISSQN da Prefeitura Municipal.
 
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 2.699, de 13 de dezembro de 2023.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 23 de dezembro de 2024. 

 
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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DECRETO Nº 2.817, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Fixa o percentual de atualização monetária da base de cálculo do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU para o exercício de

2025.” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de recompor a base de cálculo do IPTU;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 97, § 2º, da Lei Federal nº 5.172/66
(Código Tributário Nacional);

CONSIDERANDO que a variação do IPCA/IBGE do período compreendido
entre 12/2023 a 11/2024 foi de 4,873010%;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica aprovada a atualização monetária de 4,873010%, que incidirá
sobre os valores venais de imóveis urbanos constantes da Planta Genérica de
Valores aprovada pela Lei Complementar nº 82, de 30 de dezembro de 1997 –
Código Tributário Municipal.
Parágrafo único. A atualização monetária a que se refere o caput será
considerada para fins de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana – IPTU a partir do exercício de 2025.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 23 de dezembro de 2024.

  
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal de Monte Carmelo
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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DECRETO Nº 2.818, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
 

“Atualiza a Taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal
Rodoviário.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 70, VI, c/c art. 86, I, “c”, ambos da Lei
Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto nº 133, de 27 de março de
2006, que prevê que o valor da Taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza
do Terminal Rodoviário – TCML será atualizado anualmente, de acordo com
índices oficiais do Governo Federal;
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), a atualização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) apresentou queda de 0,17% em novembro em comparação com
outubro e, com isso, a inflação acumulada nos últimos 12 (doze) meses foi de
4,873010%;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica atualizado para R$ 2,38 (dois reais e trinta e oito centavos) o valor
da Taxa de Manutenção, Conservação e Limpeza do Terminal Rodoviário –
TCML, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE).
 
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 2.700, de 13 de dezembro de 2023.
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor em 01 de fevereiro de 2025.

 
Monte Carmelo/MG, 23 de dezembro de 2024. 

 
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal  

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO EXECUÇÃO CULTURAL. Processo Administrativo n.º
99/2024. Termo de Execução Cultural nº 21/2024 que entre si celebram o
Município de Monte Carmelo, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede nesta cidade na Praça Getúlio Vargas, nº 272, Centro, CEP: 38.500-000,
inscrito no CNPJ sob o nº 18.593.103/0001-78, por meio da Secretaria
Municipal da Juventude, Cultura e Esporte, e o(a) Agente Cultural Gabriel
Hilário Azambuja, inscrito(a) no CPF sob o n.º 027.***.***-07. Objeto:
concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “GABRIEL AZAMBUJA – NO
RITMO DO FORRÓ”. Valor: 28.750,00 (vinte e oito mil, setecentos e
cinquenta reais). Vigência: 26 de dezembro de 2024 a 30 de maio de 2025.
Data de assinatura: 26 de dezembro de 2024. Fábio José Gonçalves.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Inexigibilidade nº. 22/2024 –
Processo nº 111/2024. Objeto: Refere-se à Contratação da Companhia de
Teatro Carlos Moreira Produções Culturais para Apresentação da Peça de
Teatro "O Natal das Maravilhas". Aviso de Habilitação. O Agente de
Contratações torna público o Resultado da Habilitação do Processo nº
111/2024 – Inexigibilidade nº 22/2024. Proponente Habilitada: Carlos Moreira
Produções Culturais Ltda, CNPJ: 11.482.835/0001-41. Data: 12/12/2024.
Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Agente de Contratações. Aviso de
Homologação. A Secretária Municipal de Fazenda do Município de Monte
Carmelo - MG torna pública a Homologação do Processo nº 111/2024 –
Inexigibilidade nº 22/2024, em favor da Proponente: Carlos Moreira
Produções Culturais Ltda, CNPJ: 11.482.835/0001-41. Valor: R$ 17.000,00.
Data: 12/12/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda.
Extrato de Contrato: Partes: Município de Monte Carmelo – MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78, e: Empresa: Carlos Moreira Produções Culturais Ltda,
CNPJ: 11.482.835/0001-41. Valor: R$ 17.000,00. Contrato nº 158/2024.
Data: 12/12/2024. Vigência: 12 meses. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 12 de dezembro de 2024.
 


